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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°. /2016

rúOCUMKNTO;
PROTOCOLO GErf

lÊL
íê

NÚMERO PRÓPRIO:
dãtãtrotocolo- 1

REVOGA A LEI MUNICIPAL N°.
5.811, DE 09 DE JANEIRO DE
2006.

Artigo 1° - Fica revogada a Lei Municipal n°. 5.811, de 09 de janeiro de 2006.

Artigo 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

as

Cachoeiro de Itapemirim/]^, 02 de junho de 2016.

JOSÉ CAÍ$DS AMARAL
Verea^r - DEM

JUSTIFICATIVA

i' ;

O t-j /-I 'N í ilrll •

J  nlvjçAO

V  I

Ho f A A revogação se faz necessárias para corrigir um erro de cbmetido com os moradoresreferida via pubhca do Bairro Boa Vista, conforme abaixo-assinado emlnexo, no momento em que
s responsáveis pelo Cadastro Imobiliário não fizeram a devida observaçL ao dar a informação ao

nobre edil a época, pois existia denominação (Rua José Farias de Jesus - LehH2.,2.87gA98^
Portanto, em atendimento aos anseios da comunidade e assim, sendo esta a razão pela

qual pedimos aos nobres edis o apoio para aprovação deste Projeto de Lei

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapeminm, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci.es gov.br
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D lÁRIO O FICIAL
DO município de cachoeiro de itapemirim

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
www.cachoe i r o. es. gov.br

ANO XXXX - Cachoeiro de Itapemirim - Quinta-Feira 12 de Janeiro de 2006 - N° 2587 do Exemplar R$

PODER EXECUTIVO

3
O

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

I.ET N" 5Sn9

DI--NÜMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO DF
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDCNCI AS

A Câmara Municipal de Cachociro de Itapcmii iin, Estado
do F-spíiilo Santo, APROVA e o Piefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei

An. 1° - Fica denominada Rua MERCEDES
QUINTINO DA SILVA LOURENÇO, a projetada 03,
que se inicia na Rua Ademai Teixeira dos Santos e
termina na Projetada VI - (06) - A, no Bairro Boa
Vista, conforme mapa anexo.

An. 2° - Esta lei entia em vigoi na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contráiio

Ai-t. 1" - Fica denominada Rua ADENIR DA
CRUZ FERNANDES, a projetada 08, que se inicia na
Rod. Ricardo Barbieri c seu término sem saída, no
Bairro Boa \'ista, conforme mapa anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigoi na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contráiio

Cachoeiio de Itapemirim, 09 de laneiio de 2006

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

LEI N" SSl 1

DENOMINA VIA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Cachoeiro de Itapemiiim, 09 de janeiro de 2006

RtOBERTO VALADÃO KLMOKÜICE
Prefeito Municipal

LEI NVSSin

DENOMINA VIA PIJBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Câmaia Municipal de Cachoeiro de Itapemiiim, Estado
do Espíiito Santo, APROVA e o Piefeito Municipal
S.ANCIONA c PROMULGA a seguinte Lei

A Câmaia Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, .APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei

Ai-t. r - Fica denominada Rua ALLX SANDRO
DE OLIVEIRA DILLEM, a piojetada VI - 06, que ,se
inicia no entioncamento com a Rua Valmir Pereira Boiges
com a Rua José Faria de Jesus, e término na Rua Pedro
Amonm Piales, no Baiiro Boa Vista, confomie mapa
anexo

Art. 2" - Esta lei entra em vigoi na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contráiio

Cachoeiio de Itapemirim, 09 de janeiio de 2006

ROBERTO VALADÃO ALMOKDICE
Preteito Municipal



LEI NS 2870

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS .

A câmara Municipal de Gachoeiro de Itape-
mirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e
eu sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica denominada RUA JOSÉ FARIAS DE JESUS,
a via publica que se inicia na Rua João

Pancini indo terminar no final do loteamento do Bairro Aero
porto .

Artigo 2® - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação ,

Artigo 3® - Revogam-se as disposições em contrario .

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de outubro de li
1988

Roberto Valadão Al■nokMice

Prefeito Municipal
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Se^ie provisória: Rua Jose Farias de Jesus n° 35 - CEP: 2S31S-4^

Bairro Boa \fista - Cachoeiro de ttapemirim - ES

Tei. (28)3511 8136 Cei. (28) 6SS2331S9

citfPJ afssteã^mimi-ss

Of.: n ® 190/2016

Da Âssodaçâo (fe sferaciores <k) B^rroBca Vista

Para; Câmara Munidpa» de Cachoeiro de itapsminm

A/C: Vereador Jose Carlos Amaral

Â Assôds0o dB mus mspBimssm&rm &mcmrã mB.
que possa nos ajudar ns correção do nome de nossa rua. oois o nr&smo foi alterado
sem nenhuma consulta publica aos moradores. Tal mudança esta causando
problemas aos mesrrsos. Desta forma pedimos que nos ajudassem a resolver esta
questão. Segue em anexo abaixo assinado e copias de carnes de IPTU.

Na certeza de podermos contar com esta casa, desde jé agradecemos.

Cachoeiro de Stapemirirn -- ES 10 de Agosto de 2016

Fis^ie Ramos dâ Silva

P/^kíenla da AS^SV

iÕl.351.00S/0001-5s1
ASSOCIAÇÃO CE MORi\DPri~S

DC BAIRRO BOA ViSTA

CEP: 29300-0ÜG

I^CHOEÍRO DE ITAPEMircJ



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA'

Sede provisória; Rua Jose Farias da Jesus ii° 35 - CER: 23315-489

Baim» Boa Vista - Cashoeiro da Kap^irim - ES

Tal. (28)3511 8136 Cel. (28) 999233159

CNPJ 01351008/0081-65

Vimos através deste abaixo assinado pedir sua colaboração para que
possamos resolver o problema da Rua Jose Farias de Jesus. Sabendo que
parte dela teve alteração do nome. Na certeza de sua coSaboração
agradecemos.

Nome Completo N° Documento
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ASSOCiAÇÃO DE MQRâDORF.S DQ BâIRPQ boa V/f.QTâ

Secfe psovis&râ: Kua Jess Farias ds ̂  35 _ CEP: ̂ÍS4S®
loa Vista - Cachoaire de tepamírim - ES

T®S. (28)3511 8186 Cef. (28) ̂ 33ia

CNPJ 813S10ôg«aoi.65

Vimos através deste abaixo'assinado pedir sua colaboração para que
possamos resolver o problema da Rua Jose Farias de Jesus Sabendo oue
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA

SsíSs psffflwfeóísa: Rssa Jese Farias ds ,fesMáv5®3S - CEP: 2f5315~iSE

Saift® B®a VísSa - Caehaetro d® Siapejfiirim - ES

¥el. (28PS11 8188 CeJ. (28) 3892331^

CNPJ 813S180SmD01-85

e

Vimos através deste abaixo assinado pedir sua colaboração para que
possamos resolver o problema da Rua Jose Farias de Jesus. Sabendo que
parte dela teve alteração do nome. Ma certeza de sua colaboração
agradecemos.
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Nome Completo N° Documento
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30M17-0175-000

ZENITH DA SILVA AMARAL

RUA JOSE F/«IAS DE JESliS

BOA VISTA

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIH - ES

1197482

74840

35

iVfiiSêíi {ie Cjéndã s scnologiQ rBAN^m
,  r ^ - Sempre perto de vi

í^STmâci^ popular Jnfomaticã nas Escolas

Saúde com Atendimento à Noite e aos Sâbadc
Drenage^n Esporte j^bientais livre AçãoCiàa
PSF Pronto Atendimento Infantil Contenção de Encostas Pro^ãmãrfmt&-iEheio
Merenda Escolar de Qualidade Pemédio em Casa tiuminação Pública Tslecentrü

de Praças Pavimentado de Ruru
(^S§£(l9ê50? Serviço Odoníológico Coleta de lixo OlpÜW

n  Estas são algumas ações que esta administração realiza com o recurso do IPTU

301-025-0210-000 1884990

ZENITH DA SILVA AMARAL 57829

RUA ALEX SAKORD DE OLIVEIRA DILLEM 19 '

FUNDOS BOA VISTA

CACHOEIRA DE HAPEMIRIM - ES 29315-483

' Orçatvaeiratol -
Partid3»atsvol<
CkMcvv ò«cide.-»pn^«eaa U

Sâmpre perto de você

Cachoeiro, quem te ama torce para dar cerío.

í> ,,<

O

Pxírtnusta

www, ca ch o e i r o ,e s.q o V. b r
O! tlAPCMI ft.v

Í2
01

n o 1tós/n

r\.a

BQA VIL;

n
- 65
'.rus

Yi

£Cachoeiro de líapeminm
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Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Fazenda
Gerência de Cadastro Imobiliário

SPTU 2013

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

LOCALIZAÇÃO 1

301-025-0210-000

INSCRIÇÃO FISCAL CARNÊ CONTRIBUINTE

57829 2078096 ZENITH DA SILVA AMARAL 7/Q/n
bNUtKbÇU IKltíUrAOÜ (VALOR M2)

RUA ALEX SANDRO DE OLIVEIRA DILLEM
NUMERO

19B

TIPO COMPLEMENTO COMPLEMENTO

BOA VISTA
QUADRA/LOTE

/
MUNILIPIU "" -

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO

ES

CEP

29315-483

rica Vossa Senhoria notificado do lançamento do seu IPTU/2013 que foi
efetuado através do Processo Administrativo 0° 10/2013, de acordo com o
estabelecido na Lei Municipal 5394/2002,

INSTRUÇÕES;
Após 0 vencimento das parcelas, o valor será acrescido de multa de 0,2%
ao dia até o limite de 6% e juros de mora de 0,5% ao mês ou fração

foi.^r^c -q

^5

ASSOGAÇÃU DE i-VíüíímüüRES
DO BAIRRO BOA VISTA

CEP; 29300-000

^^CHOÉIRO DE ITAPEViIRlM-̂ 21

«s Cachoeira de Itapeml,™Secretaria Municipa! de Fazenda
Diretoria de Receitas Imobiliárias

INSCRIÇÃO

57829
CARNÊ

1197482
ÊNDEREÇO DO IMÓVEL

JOSE FARIAS DE JESUS
3AIRR0

BOA VISTA
WUNICiPIO

CACHOEIRO DE TTAPFMTPTm

IPTy 2O0S

ÍDEWTIFICAÇÂO DO CONTRIBUINTE
notificação Dê LANÇAMENTO

CONTRIBUINTE

ZENITH DA SIL VA AMARAl

^ é a notificação do lançamento do seu IPTU cujo cálculo foi efetuado
Se houver qualquer incorreção procure

NUMERO

35
C0.Vlrl£MENT0

ESTADO

ES

LOCALIZAÇÃO

301-117-0175-000

74840

quadra/LOTE

/
CEP

29300-000

INSTRUÇÕES
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Prefeitura Nut^scipai de Cschoefro de Itapemiriin
Secretaria E^unicipal de Fazenda
€erâncla de Cadastre Imobiliário

IPTU 2@iS

IDENTIFICaÇÃO DO CONTRIBUINTE

L0CAL12AÇA0

301-025-0220-003

XS3í!ÇÃ0 FISCAL

57846

CARNÊ

2517200

CONTRIBUINTE

ADAO MARIA DA SILVA 88713
=OSREÇO TRIBUTADO (VALOR M2)

^UA ÂLEX SANDRO DE OLIVEIRA DILLEM

NUMERO

19A

TIPO COMPLEMENTO COMPLEMENTO

SARRO

BOA VISTA

QUADRA/LOTE

/
is£j\x:í'io

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO

ES

CEP

29315-483

rtca Vossa Senhona notficado do lançamento do seu IPTU/2015 que foi
efetuado através do Processo Administrativo n° 10/2015, de acordo com o
^abeleado na Lei Muniapal 5394/2002

INSTRUÇÕES.
Após o vencimento das parcelas, o valor será aaesado de multa de 0,2%
ao dia até o limite de 6%) e juros de mora de 0,5% ao mês ou fração

004';
E AO

SIVE

i-OK

F

EDE

CARNS-OKHC

yi

REC5TA

PREDIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

751633
LOCAUZ&ÇAO

■^01-Ti 7-0170-002
EXERCfSO

2004

ADAO MARIA DA SILVA
I ENDEREÇO DO 12AÓVEL TRISUTAOO

RUA JOSÉ FARIAS DE JESUS
35 29314440

BOA VISTA
BiSSBSÇO DE CODDESPOHSÊHCU

RUA JOSE FARIAS DE JESUS 35

VISTA 29314440
Esta é a noSSiícação &> iaisçamanto ets seu IPTO eaj® líòi e^SEtuadlo

tedte S® houver «juaSquarliECOir-
iro;ãopiooTOaPiiog^lMraate3liAieaiW.

m -
ASSO_,^■ . ,

Dü o,HiKKJ bji-, ViSIA

Cz?: 293C3-000
^^CHOEIRQ of r» r

|l>SQ%ÇÂO
57845 FSCHA DE LANÇAMENTO - IPTU 200A

Tipo de Bnlssão
Natureza
Quadra/Lote
Exercício Antenor
Área do Terreno
Valor Terreno
Cosf Posição
Coef Solo
Coef Topografia
Coeficiente esquina
Coef Gleba
Vt Venal Terreno
Alíquota -
It

CALCULO Área Edificação
PREDIAL Padrão da Edificação

Valor Padrão
REOUCAO Coef Obsolescência

51.23 Ve Venal Edificação
10.40 Vt + Ve

1,0000 Alíquota
1,0000 Dedução
0,9000 Redução
0.0000 Tipo de Cálculo
0,0000 VALOR DO TRIBUTO
479,47 IPTU

0.00 Taxa de Iiip OocLBTiento
0.00 Total

70.0(
(

300,7(
0.965'

20 331,2
20 810.61

0.51
0,000

30

F

72.8
5.0

77.8

AKiS O VENCMEMTO EtAS FMflCELftS, O VALO!!? SEFSÁ ACRESCSTO DE i
a.2% AO MA ATÉ O USMrE BE 5% E M?OS DE WOIim PE 0^^° AO BiÊS OM RRAÇ
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301 117-0240-000

ELIZABETH BRITES ADAO DE OLIVEIRA
RUA 

JOSE FARIAS DE JESUS
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I
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CACHOEIRO DE ITAPEHIRIM - ES

1260340
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Prefeityra fVfimioipai
Ca^toeir© de ilapenii

ISENÇÃO DO IPTU PARA 2010
Atenção: você está isento do IPTU do exercício de 2010.

^
ANTONlO JOSE DE OLIVEIFiA FILHO 19868

RUA JOSE FARIAS DE JESUS
'  '' '

• HSS&m:

30
ri^B(E& -

BOA VISTA 29315469
'  ' '

6457 301-117-0250-000 PREDIAL

PREDIAL

nn '

D 222 59

-  . ,

5,820 05 RESIDENCIAL
-  n' ' '

121.00 PD 14 11 1,621.90 7,441 95

A prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim decidiu alterar a forma de conceder a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano
ClFTy) em 2010.0 objetivo é beneficiar o maior número possível de contribuintes.

Agora o critério para definir quem tem direijo à isenção se baseia no padrão de construção, combinado com o valor do imóvel
registrado em nosso cadastro imobiliário. Mas só tem direito ao benefício o contnbuinte que possuir apenas um imóvel
cadastrado.

Você já está contemplado e não precisa se deslocar até a Secretaria de Fazenda para fazer o pedido. Contudo, mesmo isento
do pagamento do SPTU, você pode ajudar a melhorar a receita. Isso pode ser feito, diretamente, por exeníplo, quando o
contribuinte emplaca o veículo no município. Neste caso, 50% do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
CiWA) pago são destinados ao município.

A contribuição para melhoria da arrecadação também pode ser feita indiretamente, por meio da solicitação da nota fiscal ou
cupom fiscal nas compras de mercadonas ou serviços. O aumento na receita do Estado ou da União repercute no valor
repassado aos municípios Ao concentrar as compras no comércio local, o contribuinte ajuda a melhorar a arrecadação total
do Imposto Sobre Mercadorias e Serviços C!Ci«iS), colaborando assim para aumentar a parcela dos recursos destinados a
Cachoeiro de ítapemirim.

S®iba com© aeom jsarshar a apSicação dos irec&irsos:

Para que o contribuinte possa acompanhar a aplicação dos recursos públicos, a Prefeitura de Cachoeiro cnou o Orçamento
Participativo (OP), um fórum onde cada cidadão tem a oportunidade de opinar sobre a prioridade de investimentos.
Só para 2010 epo reservados R$ 15 milhões, de recursos próprios, que serão aplicados em 29 obras escolhidas pela
comunidade ao longo do ano passado. O dinheiro será investido na construção de escolas, unidades de saúde muros de
arrimo e obras de pavimentação e drenagem.
Participe da plenária de sua região. As reuniões serão realizadas entre 15 de abiii e 10 de junho. Chame seu vizinho, divulgue,
mobilize seu bairro. Vamos construir, juntos, uma cidade melhore mais humana.
É por meio de uma gestão ética, responsável, transparente e participativa que estamos transformando Cachoeiro.

V

Carlos Roberto Castegiione Dias
PREFEITO DE CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

Rua Vinte e cinco de Março, 26 o Centro
Cachoeiro de Itapemirim o ES ® Cep 29300-100
Tel- 28 3155-5230
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MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO .

PROJETO DE LEI N°. /2016 DOCUMENTO:

PROTOCOLO GEm:

NÜBáEKO PRÓPRIO: 03^
lATá PK0T0C0JÍ3'

REVOGA A LEI MUNICIPAL N°.
5.811, DE 09 DE JANEIRO DE
2006.

Artigo 1° - Fica revogada a Lei Municipal n°. 5.811, de 09 de janeiro de 2006.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/Eã, 02 de junho de 2016.

JOSE ca; S AMARAL

Vereador - DEM
I

f  ̂ " "Cí " \
n  -4... -f. v

!  if '■ N r/fr(^ > i.>Ar.'s /£ j
^ j AOcri EMÇAO j

o.-cKy(o.jg / V3 i
JUSTIFICATIVA

i f 'í---r>/id("'víe

A revogação se faz necessárias para corrigir um erro de cometido com os monWores
da referida via pública do Bairro Boa Vista, conforme abaixo-assinado em an^o, no momento^em que
os responsáveis pelo Cadastro Imobiliário não fizeram a devida observação ào dar a informação ao
nobre edil à época, pois existia denominação (Rua José Farias de Jesus - Lei ir>2.870/Í988).

Portanto, em atendimento aos anseios da comunidade e assim, sendo esta a razão pela
qual pedimos aos nobres edis o apoio para aprovação deste Projeto de Lei.

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito

Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci(gcmci es gov.br
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D OlARIO WnCIAL
DO município de cachoeiro de itapemirim

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
www.cachoei r o. es. gov. br

ANO XXXX - Cachoeiro de Itapemirim - Quinta-Feira 12 de Janeiro de 2006 - N° 2587 do Exemplar R$ O.SO

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LET N° 5809

DhNÜMlNA \IA PUBLICA NO MUNICÍPIO DF

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal dc Cachociro de Itapcmiriiri, Estado
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a semiinte Lei

Art. 1" - Iica denoininadii Rua MERCEDES

QUINTINO DA SILVA LOURENÇO, a projetada 03,
que se inicia na Rua .Ademar Teixeira dos Santos e
termina na Projetada VI - (06) - A, no Bairro Boa
Vista, conforme mapa anexo.

Art. 2° - Esta lei entia em vigoi na data de sua
publicação, revogadas as disposições em coritráiio

Art. 1° - Fica denominada Rua ADENIR DA

CRUZ FERNANDES, a projetada 08, que se inicia na
Rod. Ricardo Barbieii e seu término sem saída, no
Bairro Boa Vista, conforme mapa anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contráiio

Cachoeiio de ílapeinirim. 09 dejaneiro de 2006

ROBERTO ALALAÜÃO ALMOKÜICE
Prefeito Municipal

LET N" 5811

DENOMINA VIA PUBLICA NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Cachoeiro de kapeniinm, 09 dejaneiro de 2006.

ROBERTO VALADÃO ALMOKÜICE
Prefeito Municipal

LEI N" S8in

DENOMINA VIA PIJBLICA NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemiiim, Estado
do Espíiito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA c PROMULGA a seguinte Lei

ACámaia Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, .APROVA e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei

Art. 1" - Fica denominada Rua ALEX SANDRO

DE OLIVEIR^ DILLEM, a piojetada VI - 06. que se
inicia no cntioncamcnto com a Rua Valtnii Pcieira Borges
com d Rua José Earia de Jesus e término na Rua Pedro

Amoiim Piates, no Baiiro Boa Vista, confoime mapa
anexo

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contráno

Cachoeiro de Itapemirim. 09 dejaneiio dc 2006

ROBERTO \T\LAl)ÃO ALMOKDICE
Prefeito Municipal
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LEI N2 2870

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO E DÁ OU
TRAS PROVIDÊNCIAS .

A Gamara Municipal de Cachoeiro do Itape-
mirim, Estado do Espírito Santo, DECRETA e
eu sanciono a seguinte Lei ;

Artigo 12 - Fica denominada RUA JOSÉ FARIAS DE JESUS,
a via publica que se inicia na Rua João

Pancini indo terminar no final do loteamento do Bairro Aero
porto .

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu
blicação .

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrario ,

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de outubro de 1988

Roberto Valadao Al nokitíice

Prefeito Municipal

•%s



^ÃatK^iACÃG cs MOTtADQRES DÓ BAtRRÓ TOA VtôTA
SedeprovisôriaiRua JúseFarias de Jesus n" 36-CEP: 29315-469

Bairro Boa Vista - Cachorro de ttapenürim - ES

Tei. (28)3511 8186 Cal. (28) 999233159

Ct^J 013S18(»/D0ei-85

Of.; n ® 190/2016

Da Âssodação de Moradores do Bairro Boa Vi^

Para; Câmara Municipaí de Cachoeiro de Itapeminm

A/C: Vereador Jose Carlos Amaral

q,

Â Àssoi^içào de ãê<^aiSMes yem nua mspemsameme scamar a síí.
que possa nos ajudarns. coneção do nome de nossa n/a. oois o mesmo foi alteradc
sem nenhuma consulta publica aos moratíciíes. Tal mudança esta causando
problemas aos mesmos. Desta forma pedimos que nos ajudassem a resolver esta
questão. Segue em anexo abaixo assinado e copias de carnes de IPTU.

Na certeza de podermos contar com esta casa, desde jé agradecemos.

Cachoeiro de Stapemirim - ES 10 de Agosto de 2016

Í0í351.G0B/0001-6s1

Ffew Ramos dâ Silva

Pj^sàsüúa -íia A^BSV

ÂSSCCIÂÇÃO DE MORnOCilES
DO BAIRRO BOA V.STA

CEP: 29300-00G

I^CHQEiRO DE HAPEMir^íV .:P-1



ASSOCIACAQ DE MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA

Sede provisória; Rua dose Farias de Jesus bi° 35 - CEP: 29315-469

Bairro Boa Vista - Cachoeiro de Hapemirim - ES

Tei. (28)3511 8186 Gel. (28) 9^233159

CNPJ 91351008/0001-65

Vimos através deste abaixo assinado pedir sua colaboração para que
possamos resolver o problema da Rua Jose Farias de Jesus. Sabendo que
parte dela teve alteração do nom.e. Na certeza de sua colaboração
agradecemos.

Nome Completo N° Documento
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ASSOCIAÇÃO DE moradoras nn bairro roa \/iqta
Sede provisóírâ: í?ua Jose Farias ds Jssiià íA 35 - CEP: 29aiS4e9

Bairro Boa Vista - Cachoeiro de ftapemtrím - ES

Tel. (28)3511 8186 Cel. (28) ̂92331»

CNPJ 013510(»»H)01-€5

Vimos através deste abaixo assinado pedir sua colaboração para que
possamos resolver o problema da Rua Jose Farias de Jesus. Sabendo que
part^dela teve alteração do nome. Ma certeza de sua colaboração
agradecemos.

Nome Completo
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO BOA VISTA

Sede pmrisõrta: Rua Jose Farias de ^ 35 - CEP: 29St5-469

Bairro Boa VisSa - Cacttoeiro de Nspemirim - ES

Tet. (28)3511 8186 Cel. (28) 999233159

CNPJ 01351008/0001-65

Vimos através deste abaixo assinado pedir sua colaboração para que
possamos resolver o problema da Rua Jose Farias de Jesus. Sabendo que
parte dela teve alteração do nome. Na certeza de sua colaboração
agradecemos.

3'

Nome Completo N° Documento
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301-117-0175-000

ZENITH DA SILVA AMARAL

RUA JOSE F«UAS DE JESIÍS
BOA VISTA

CACHGEIRO DE ITAPEHIRIH - ES

1197482

74840

35

Museu de Ciência e Tecnologia isWidd
Sempre perto (

farmácia Popular tnfomática nas Escolas

Saúde com Atendimento à Noite e aos Sábs
Orenagem Urbana Esporte para Todos Ações Axni?ie^*^s Passe
PSF Pronto Atendimento Infanta Contenção de Encostas
Merenda Escolar de Qualidade Peniédio em Casa Iluminação Pública Telece^-
limpeza t/rban, de Praças Pevimeot^odeR^

(# ÇachO^O Sezvifo Odontológico Coleta de lixo
n  Estas são algumas ações que esta administração realiza com o recurso do IPTU

Cachoeiro, quem te ama torce para dar c(

301-025-0210-000 1884990

ZENITH DA SILVA AMARAL 57829
RUA ALEX SANDRO DE OLIVEIRA DILLEM 19 '
FUJfflOS BOA VISTA

CACHOEIRO DE ITAPEHIRIH n ES 29315-483

"Orçamentolr
Partidpativol-'
Ca-Briwwi rftriik*piduu» itif

Sempre perto de voce
2 0 12

v^'w\v,cachoê i ro ,e$.q ov,br
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Prefeitura Munidpa! de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Fazenda
Gerência de Cadastro Imobiliário

IPTU 2013

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

LOCALIZAÇÃO

301-025-0210-000

INSCRIÇÃO FISCAL

57829

CARNé

2078096
ENDEREÇO TRIBUTADO (VALOR M2)

RUA ALEX SANDRO DE OLIVEIRA DILLEM

CONTRIBUINTE

ZENITH DA SILVA AMARAL

BAIRRO

BOA VISTA

NUMERO

198

TIPO COMPLEMENTO

município

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO

ES

74840
complemento

quadra/LOTE

/
CEP

29315-483

rica Vossa Senhoria notificado do lançamento do seu IPTU/2013 que foi
efetuado através do Processo Administrativo 0° 10/2013, de acordo com o
estabelecido na Lei Muniapal 5394/2002.

INSTRUÇÕES.
Após o vencimento oas parcelas, o valor será acrescido de multa de 0,2%
ao dia até o limite de 5% ejuros de mora de 0,5% ao mês ou fração.

Tiri Í— cgl
ASSOCIAÇÃO DE Piút^uORES

DO BAIRRO BOA VISTA

CEP; 29300-000

^CHOEiRO DE ITAPEMiRIM-nJ

Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Receitas Imobiliárias

IPTU 2003

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO

LOCALIZAÇÃO

301-117-0175-000

'  CONTRIBUINTE —

Ü2Z482__. ZENITH da SILVA AMARAL
rua JOSE FARIAS DE JESUS <=cmi-l£mento

BOA VISTA quadra/LOTE

/

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM j
—  1 ES

CEP

29300-000

Slf ® «^0 lançamento do seu IPTU cujo cálculo foi efetuaoo com os
1  — —

j  INSTRUÇÕES
0 venamento das parcelas, o valor será acrescido de muita de 0,2% ao dia

j até c limite de 6% e juros de mora de 0,5% ao mês ou fração
í
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Prefeitura Hunicipai de Cachoeiro de Itapemirim
Secretaria Municipal de Fazenda
Gerência de Cadastro Imobiliário

IFTU 20ÍS

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE

LOCAL 12AÇA0

301-025-0220-003

-3CRÍÇÃ0 FISCAL

57B46

CARNÊ

2517200

CWTRIBUINTE

ADAO MARIA DA SILVA 88713

sOSREÇO TRIBUTADO (VALOR M2)

:5UA ÂLEX SANDRO DE OLIVEIRA DILLEM

NUMERO

19A

TPO COMPLEMENTO COMPLEMENTO

àsJRRO

-i)A VISTA

QUADRAlLOTE

/

KL.%5:ÍPiO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO

ES

CEP

29315-483

Fica Vossa Senhoria notficado do lançamento do seu IPTU/2015 que foi
dietuado através do Processo Administrativo n° 10/2015, de acordo com o
^beleado na Lei Muniapal 5394/2002

INSTRUÇÕES.
Após o venamento das parcelas, o valor será aaesado de multa de O,
ao dia até o limite de 6% e juros de mora de 0,5% ao mês ou fração

l£7'

fô
rf ..

ASSü .' . , 'l-^RES
DO oJi-i ViSiA

CEr: 293C3-000

|CACHOF!RO OE

CARNE-OK.nC

D04;

E AO

SÍVE

Í.OR

í

EDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CACHOEIRO DE ITAPF.MIRIM
751633

RBCaTA

PREDIAL

LOCAUZAÇAO

■Rfll-117-0170-002

exercício

2004.
NOaiE

ADÃO MARIA DA SILVA
ESDEREÇO DO lIlOVEL TRIBUTADO

RUA JOSE FARIAS DE JESUS
35 29314440

BOA VISTA
EiaJBTEÇODECOBRESKWDÊNClA

lUA JOSE FARIAS DE JESUS

ana vista 29314440

35

Esta é a ntUffljsaçãc do isEçanKetiito ds se«i D"»TO cujo calculo itS BÈsCuatiloeoOT os dados cadastrais ireSacSonsdos ao Mo. Ss houvsf Cioalqusw
gocãOjpTOsurs a Prefeitura

iixraRicJto
57845

|npo ds Emissão
Natureza.
Quaara/Lote .
Exercício Antenor
Área do Terreno
Valor Terreno
Cosf Posição
Coef Solo.
Coef Topografia
Coefinente esquina
Coef Gleba
Vt Venal Terreno
Alíquota
1: .

INSTRUÇÕES
APé

0,2%

FfCHA DE LANÇAMENTO-iPTU 200^

CALCULO Área Edificação
PREDIAL Padrão da Edificação

Valor Padrão
REDUÇÃO Coef Obsolescência

51.23 Ve Venal Edificação
10.40 Vt + Ve

1.0000 Alíquota
1,0000 Dedução
0.9000 Redução
0.0000 Tipo de Cálculo
0.0000 VALCR OO TRIBUTO
479,47 IPTU

0,00 Taxa de Iitip Docuiiento
0.00 Total

30

0.
20 33
20 81

0.

raa«5 pAffpp. Ag o VÃUOH SÍERÃ ACRESCaiBO 36 KUfi
I iMUTÍg HE e% E Jurós OE MOKA SSB 0.5% AO aiÊS OU L i-



301-117-0240-000
EII2ABETH BRITES ADAO DE OLIVEIRA
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Frefeilyra ̂ ynicipal
Cachoeir© de itapemi

ISENÇÃO DO IPTU PARA 2010
Atenção; você está isento do IPTU do exercício de 2010.
CBIMCUlElE: ^
ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

cdtSSSrSSBSEÈ

19868

'B&ÜBfÜjsèob
RUA JOSE FARIAS DE JESUS 30

«:»>8iiriaw<qt -

BOA VISTA 29315469

6457 301-117-0250-000 PREDIAL

PREDIAL

'í
222.59 5.820.05 RESIDENCIAL

' yuaigevr'-

^2^.00 PD ! 14 11 1.621 90 7,441 95

A prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim decidiu alterar a forma de conceder a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbanc
(IFIU) em 2010.0 objetivo é beneficiar o maior número possível de contribuintes.

Agora o critério para definir quem tem direito à isenção se baseia no padrão de construção, combinado com o vaior do imóví
registrado em nosso cadastro imobiliário. Mas só tem direito ao benefício o contribuinte que possuir apenas um imóví
cadastrado.

Você já está contemplado e não precisa se deslocar até a Secretaria de Fazenda para fazer o pedido. Contudo, mesmo isent
do pagamento do IPTU, você pode ajudar a melhorar a receita. Isso pode ser feito, diretamente, por exemplo, quando
contribuinte emplaca o veículo no município. Neste caso, 50% do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automoto?-e
(IPVA) pago são destinados ao município.

A contribuição para melhoria da arrecadação também pode ser feita indiretamente, por meio da solicitação da nota fiscal o
cupom fiscal nas compras de mercadorias ou serviços. O aumento na receita do Estado ou da União repercute no vaie
repassado aos municípios. Ao concentrar as compras no comércio local, o contribuinte ajuda a melhorar a arrecadação íot
do Imposto Sobre Mercadorias e Sen/iços (fCMS), colaborando assim para auryientar a parcela dos recursos destmados
Cachoeiro de Itapemirim.

Saiba como acompanhar a aplicado dos recursos:

Para que o contribuinte possa acompanhar a aplicação dos recursos públicos, a Prefeitura de Cachoeiro criou o Orçament
Participativo (OP), um fórum onde cada cidadão tem a oportunidade de opinar sobre a prioridade de investimentos
Só para 2010 estão reservados R$ 15 milhões, de recursos própnos, que serão aplicados em 29 obras escoíhidas pe
comunidade ao longo do ano passado. O dinheiro será investido na construção de escolas, unidades de saúde, muros c
arrimo e obras de pavimentação e drenagem.
Participe da plenána de sua região. As reuniões serão realizadas entre 15 de abril e 10 de junho. Chame seu vizinho, divuiguí
mobilize seu bairro. Vamos construir, juntos, uma cidade melhor e mais humana.
É por meio de uma gestão ética, responsável, transparente e participativa que estamos transformando Cachoeiro.

Carios Roberto Casteglione Dias
PREFEITO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Rua Vinte e cinco de Março, 26 • Centro
Cachoeiro de Itapemirim ® ES • Cep 29300-100
Tel. 28 3155-5230

•ifii
PSEFBníBA

CE JTAPÊW1R5

Cidade nova Gente ̂
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RA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 098 / 2016

INICIATIVA: Vereador José Carlos Amaral

RELATOR: Vereador Fabrício Ferreira Soares

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que revoga a Lei n°. 5.811, de 09 de janeiro de 2006 que
denominou via pública no Município de Cachoeiro de Itapemirim.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por maioria de votos, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, ^3 de de 2016.

D AVID Alj^BERTO

fabrício F SOARES - Relator

lenteLino

CE COPONTES - Membro

Ely Esc^pini - Suplente

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP. 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov.br
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CAMARA MUNICIPAI- de CACHQEIRO DE ITAPEMIRIM
EéTADÒbp

NOME- sim! NÃO ABS AÜS

ALEXAINDKE ANDREZA MACEDO - x;,
ALEXANDRE BASTOS RÒDRIGUES

/

-■

ALEXANDRE VALDO MAITAN ><;^ -

"" .V ' -

BRÁSZAGOTTO c \ r X
j

CARLOS RENATO LINO
r

' " ^
r  1

'*

DAVID ALBERTO LÕSS X'- -  ' _ - /-

' DELANDI PEREIRA MACEDO V - ' 1 ' ,  ̂ f *

EDISÓN VALENTIM FASSÀRELLA

ELIMAR ferreira ^ ' '
s X-

ELYESCABTINI x: , ,

1-
!  1

FABRÍCIÒ FERREIRÀ SOARES , 7^-
JOSÉ CARLOS AMAR^ ; '  ' 1-r

JÚLIO CÉSAR FERRARE CEOQTTI fia /■'' '

LEÒNARDO PACHECO PONTES ,  '' \ ' :>^:-
LUCAS MOÜLAIS )7-.
LmS GUIMARÃES DÉ OLIVEIRA .
OSMAR DÁ SELVA: - 'í<Çr
RODRIGO pereira COSTA -\;V -
WILSON DILLEM DOS SANTOS r - -

■í ^ 1

PRÓJETÓN"
RÉQUERIMENTO N°
^DÁTA: -^5/ 79V !

^ULTÀDO DA VOTAÇÃO
APROVAPCrÍí^__ DISCUSSÃO
pDr/Tm (fV M

SESSÕEs//570%J}f^, SALADAS

PRESIDEÍíTE

REJEnADOP

OBS:

saladas SÈSSÕES /- /

:  ; - . PRESIDENTE

retirado DA PAUTA A ^

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES - / /

PRESIDE

7'.:"rW'-u i -
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Tèliz a Nàçãó çüjpp^üíráò Senhor*'
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEf»: 29300-110 - Cáchoeiro de Itapemirirn - Espírito Santo

PÀBX: (28) 3526-5622 - F^: (28) 3521 -5753 - E-maií: omci@cmci.es.gov.br
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